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COMUNICADO 

 

 

O Magnífico Reitor do Instituto Federal do Piauí comunica aos 

interessados que por força de decisão liminar, em anexo, exarada nos autos 

do Mandado de Segurança nº 1001.594-02.2017.4.01.4000, em trâmite na 

2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Piauí, está suspenso o Concurso 

Público, objeto do Edital nº 80/2016, para provimento de Cargos da Carreira 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, até ulterior 

deliberação daquele juízo. 

 

Teresina/PI, 31 de agosto de 2017 

 

Paulo Henrique Gomes de Lima 

Reitor 

 






